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%(72� 0$1685, Prefeito Municipal de 

Santos, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 

'(&5(7$� 
 

$UW�� ���� Fica aprovado o regulamento para 
participação no evento denominado ³6$1726� 1266$� /8=� ����´� a ser 
realizado pela Prefeitura Municipal de Santos, cujo texto é parte integrante deste 
decreto. 

 
$UW������Este decreto entra em vigor na data 

de sua publicação. 
 
Registre-se e publique-se. 
Palácio -RVp� %RQLIiFLR� em 27 de setembro 

de 2002. 
 
 
 
 

� %(72�0$1685 
3UHIHLWR�0XQLFLSDO�

 
Registrado no livro competente.  
Departamento de Registro de Atos Oficiais 

da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, em 27 de setembro de 2002. 
 

 ROBERTO M. DE LUCA DE O. RIBEIRO 
&KHIH�GR�'HSDUWDPHQWR�
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$UW�� ���� A Prefeitura Municipal de Santos 

realizará o evento�³6$1726�1266$�/8=�����´ de 6 de dezembro de 2002 a 6 
de janeiro de 2003, nos jardins das praias do Município, na Zona Turística, o 
qual será regido pelo presente regulamento. 

 
$UW�� ���� O ³6$1726� 1266$� /8=� ����´�

será dirigido a todos os segmentos da sociedade santista e nele desenvolver-se-
ão atividades recreativas, sociais, artísticas e culturais, com motivos natalinos e 
humanitários, incluindo exposição de ornamentação padronizada de luz. 

 
$UW�� ���� A exposição de luzes ornamentais 

será explorada por entidades assistenciais, sociedades de melhoramentos, 
centros comunitários e clubes de servir, selecionados na forma deste 
regulamento. 

3DUiJUDIR� ~QLFR�� Será nomeada�� pelo�
Prefeito Municipal, uma comissão�paritária para coordenar o evento, que contará 
com a participação de membros da Prefeitura e das entidades. 

�
�
�
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$UW�� ���� Serão colocadas à disposição das 

entidades 30 (trinta) unidades de ornamentação, cada uma composta por: 
I. um poste de luz, ornamentado com 

lâmpadas, nos jardins da praia; 
II.  oito árvores chapéus de sol, ornamentadas 

com microlâmpadas. 
3DUiJUDIR� ~QLFR� Além das unidades 

ornamentais mencionadas no FDSXW deste artigo, haverá outras 10 (dez) a cargo 
do Fundo Social de Solidariedade do Município de Santos. 

�
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$UW�� ���� As unidades de iluminação 
receberão números ordinais, a partir do marco inicial mencionado no parágrafo 
2º do artigo 12, no seguinte sentido: 

I. as ímpares, em direção ao bairro do José 
Menino; 

II. as pares, em direção ao bairro da Ponta da 
Praia. 

 
 

&$3Ë78/2�,,,��
'$6�*$5$17,$6�'(�3$57,&,3$d2�

 
$UW� ����Nos termos dos artigos 6.º a 11 do 

Decreto n.º 3.426, de 07 de outubro de 1999, fica mantido o quadro participativo 
do evento “6$1726� 1266$� /8=´ e sua sistematização, que regulamenta a 
garantia de participação e localização das entidades. 

 
 

&$3Ë78/2�,9�
'$6�,16&5,d®(6�

 
$UW������ As inscrições de todas as entidades 

interessadas serão realizadas no Fundo Social de Solidariedade, 
impreterivelmente, nos dias 9 e 10 de outubro de 2002, das 09 às 12 horas e das 
14 às 18 horas. 

 
$UW������Para a inscrição da entidade exigir-

se-á o seguinte: 
I. ser sediada em Santos; 
II. prestar serviços à comunidade de Santos; 
III.ter fins sociais não-lucrativos; 
IV.termo de compromisso de entrega do 

material necessário para instalação e montagem da ornamentação padronizada. 
 
$UW�� ���� A Comissão Coordenadora fará 

publicar a relação das entidades, por categoria do quadro participativo do 
evento, que tiveram suas inscrições deferidas. 
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$UW�� ���� Será divulgado pela Comissão 

Coordenadora o número de unidades de iluminação disponíveis para as 
entidades que iniciarão, neste ano, sua participação no evento.�

3DUiJUDIR�~QLFR� As entidades mencionadas 
no FDSXW deste artigo serão convocadas para a realização do sorteio de 
participação e localização no evento. 

 
$UW������Se o número de entidades inscritas 

for inferior ao de unidades de iluminação disponíveis, poderá ocorrer novo 
sorteio para as interessadas em adquirir outras unidades. 

3DUiJUDIR�~QLFR� No caso previsto no FDSXW 
deste artigo, não haverá qualquer garantia de participação ou localização.�
 
 

&$3Ë78/2�9,�
'2�)81&,21$0(172�

 
$UW������Compete à Prefeitura Municipal de 

Santos, através da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, a 
instalação, manutenção, funcionamento e retirada da ornamentação e, através do 
Departamento da Guarda Municipal, a vigilância das mesmas. 

�� ���� As unidades de iluminação serão 
acionadas e permanecerão acesas durante o período noturno, na época aludida 
no artigo 1º deste regulamento. 

�� ���� O marco inicial para instalação e 
montagem das unidades de iluminação será a Concha Acústica Vicente de 
Carvalho, localizada ao lado do Canal 3. 

 
$UW�� ���� A entidade participante está 

autorizada a vender ao público em geral um total de seis mil cotas, a R$ 1,00 
(um real) cada, a título de contribuição para sua unidade de iluminação. 

 
$UW�� ����Em troca de cada cota vendida, a 

entidade deverá entregar um cartão de Boas Festas personalizado. 
�� ���� A entidade participante receberá 12 

(doze) tipos diferentes de padronagens de cartão de Boas Festas, sendo 500 
(quinhentas) unidades de cada, perfazendo um total de 6.000 (seis mil) cartões. 



PA.: 90572/2002-53 
Publicado no Diário Oficial em: 28/09/2002. 

5 

������As padronagens dos cartões são aquelas 
escolhidas pelo concurso instituído e regulamentado pelo Decreto n.º 3.949, de 
12 de agosto de 2002. 

������  Ficam assegurados às entidades todos 
os benefícios das declarações de cessão de direitos autorais firmadas pelos 
participantes vencedores do concurso de &$57®(6� '(� %2$6� )(67$6� '2�
352-(72�6$1726�1266$�/8=�����. 

�$UW�� ����As entidades poderão vender seus 
cartões de Boas Festas nos postos autorizados pelo Fundo Social de 
Solidariedade, atendendo a prévio agendamento. 

 
$UW�� ���� Cada entidade� participante poderá 

contar com colaboradores, pessoas físicas ou jurídicas, que arcará com o custo 
da unidade de ornamentação que será por ela explorada. 

 
$UW������Mediante requerimento da entidade 

participante, a Prefeitura Municipal colocará uma placa com os nomes da 
entidade e dos eventuais colaboradores embaixo de cada poste de luz 
ornamentado em forma de árvore de Natal. 

3DUiJUDIR�~QLFR��A Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos decidirá acerca das dimensões das placas 
mencionadas no FDSXW deste artigo, cujos custos serão de responsabilidade da 
entidade participante. 

 
$UW������É vedado às entidades participantes: 
I – comercializar os cartões a preços 

diferentes do estabelecido no artigo 13 deste regulamento; 
II - exceder o número máximo de cotas 

permitido; 
III - oferecer premiação por sorteio ou 

competição na venda das cotas; 
IV - instalar barraca ou qualquer tipo de 

equipamento ao lado da unidade de iluminação, com o objetivo de vender suas 
cotas; 

V - alterar as dimensões da placa de 
divulgação da entidade, que estará acostada ao poste de luz. 
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$UW������Toda a receita obtida com a venda 

de cotas será revertida em favor da respectiva entidade participante, que fica 
obrigada, dentro do prazo de quinze dias após o encerramento do evento, a 
encaminhar ao Fundo Social de Solidariedade, para publicação no Diário 
Oficial, um demonstrativo financeiro dessa receita, no qual deverá constar a 
finalidade social que terá a quantia arrecadada com o evento.  

 
$UW������Ficarão os participantes impedidos, 

pelo prazo de 18 (dezoito) meses, de pleitear inscrição para qualquer outro 
evento que tenha o envolvimento direto ou indireto da Prefeitura que: 

I - não apresentarem o demonstrativo 
financeiro; 

II - não quitarem os débitos relativos ao 
material necessário à ornamentação; 

III - desrespeitarem o disposto neste 
regulamento. 

 
$UW����� Para os fins do parágrafo único do 

artigo 3.º, ficam referendados para integrarem a Comissão Coordenadora os 
representantes das entidades escolhidos em reunião pública, realizada em 21 de 
agosto de 2002, convocada por meio de correspondência datada de 14 de agosto 
de 2002, expedida pelo Fundo Social de Solidariedade, a saber: 

I – Titulares: 
a) Isabeth Terezinha Amaral Albano – 

$VVRFLDomR�GRV�3RUWDGRUHV�GH�'HILFLrQFLD�0HQWDO� 
b) Mário Newton Vasques – $VLOR� GH�

,QYiOLGRV�GH�6DQWRV; 
c) Ana Paula Jorge Oliveira Lopes – 1~FOHR�

GH�5HDELOLWDomR�GR�([FHSFLRQDO; 
d) Nelia Regina Vieira – 6RFLHGDGH� $PLJD�

GRV�3REUHV�$OEHUJXH�1RWXUQR� 
e) Maria de Fátima Tavares Regateiro – 

3URMHWR�(GXFDFLRQDO�GH�&RQVFLHQWL]DomR�H�(GXFDomR�±�3URHFR; 
,,�±�Suplentes: 
a) Lauren Denise Câmara Monteiro – 

$VVRFLDomR�%HQHILFHQWH�H�&XOWXUDO�6ROLGDULHGDGH� 
b) Carlos Antonio Gomes – /DU� GDV�0RoDV�
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&HJDV� 
 
3DUiJUDIR� ~QLFR�� Integram ainda a 

Comissão Coordenadora representando a Prefeitura Municipal de Santos: 
I -  Carlos Eduardo Afonso Mota – Secretaria 

Municipal de Comunicação Social; 
II -  Paulo Aguina – Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Públicos; 
III -  Divanir de Souza Nicastro – Fundo 

Social de Solidariedade; 
IV -  Vilma de Carvalho Sestaro – 

Secretaria Municipal de Cultura; 
V -  Suzana da Costa Silveira – 

Secretaria Municipal de Turismo. 
�$UW�� ����A Comissão Coordenadora reunir-

se-á, periodicamente, para dirimir dúvidas na preparação e execução do projeto. 
�$UW�� ����Os casos omissos serão resolvidos 

pela Comissão Coordenadora. 
 
$UW�� ����Após a realização do evento, todo 

material oferecido pelas entidades participantes retornará às mesmas, no estado 
em que se encontrarem. 

 
$UW�� ����Todas as intimações e notificações 

oriundas dos preceitos deste regulamento serão publicadas no Diário Oficial do 
Município. 
 


